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Gabinete da Vereadora NATHÁLIA BEGOT (DC) – Sala 13 - 2º andar 
JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir o Programa Formação Inclusiva no âmbito do Município de Ananindeua, promovendo a capacitação contínua de tutores e profissionais da educação para o atendimento adequado de crianças neurodivergentes na rede pública municipal de ensino, bem como assegurar a disponibilização de profissionais de apoio escolar sempre que necessária.
A educação inclusiva constitui um direito fundamental garantido pela Constituição Federal de 1988, que estabelece a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, bem como o dever do Estado de promover políticas públicas capazes de assegurar o pleno desenvolvimento da pessoa humana e sua participação na vida social.
A proposta encontra respaldo na Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), que determina a adoção de medidas destinadas à eliminação de barreiras e à promoção da inclusão educacional, assegurando às pessoas com deficiência e demais estudantes que necessitem de apoio especializado condições adequadas para seu aprendizado e desenvolvimento.
Nos últimos anos, tem aumentado significativamente o número de estudantes diagnosticados com Transtorno do Espectro Autista (TEA), Transtorno do Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH), dislexia, deficiência intelectual e outras condições do neurodesenvolvimento. Essa realidade exige das redes de ensino uma estrutura cada vez mais preparada para oferecer suporte pedagógico adequado, garantindo não apenas o acesso à escola, mas também a permanência, a participação e a aprendizagem efetiva desses alunos.
Nesse contexto, a capacitação dos profissionais da educação e dos tutores escolares torna-se essencial para a construção de um ambiente verdadeiramente inclusivo. A formação continuada em metodologias e práticas reconhecidas cientificamente, como a Análise do Comportamento Aplicada (ABA), TEACCH, Comunicação Alternativa e Aumentativa (CAA), PECS e outras estratégias baseadas em evidências, contribui significativamente para o desenvolvimento acadêmico, social e emocional dos estudantes neurodivergentes.
Além disso, a presença de tutores capacitados nas unidades escolares representa importante instrumento de apoio à inclusão, auxiliando na adaptação, comunicação, autonomia e participação dos estudantes no ambiente escolar, sem substituir as atribuições pedagógicas do professor regente.
O Município de Ananindeua possui papel fundamental na implementação de políticas públicas voltadas à inclusão educacional e à garantia dos direitos das crianças e adolescentes. Investir na formação de profissionais e na ampliação do suporte especializado nas escolas significa promover uma educação mais humana, acessível, eficiente e alinhada aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da igualdade e da proteção integral da criança.
Dessa forma, o presente Projeto de Lei busca fortalecer a política municipal de educação inclusiva, assegurando melhores condições de ensino e aprendizagem para estudantes neurodivergentes, além de oferecer suporte técnico e pedagógico aos profissionais da rede municipal.
Diante da relevância social, educacional e humana da matéria, contamos com o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei.

	
PROJETO DE LEI Nº __________/2025



Institui o Programa Formação Inclusiva no âmbito do Município de Ananindeua, voltado à capacitação de tutores e profissionais da educação para o atendimento de crianças neurodivergentes, por meio de cursos e formações baseados em diferentes metodologias e práticas inclusivas, inclusive Análise do Comportamento Aplicada – ABA, e/ou outros métodos cientificamente reconhecidos, e dispõe sobre a obrigatoriedade de disponibilização de tutores nas unidades educacionais da rede pública municipal, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, Estado do Pará, por seus representantes legais, aprova:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Ananindeua, o Programa Formação Inclusiva, destinado à capacitação de tutores e profissionais da educação para o atendimento de crianças neurodivergentes na rede pública municipal de ensino.
Art. 2º O Programa Formação Inclusiva tem por objetivos:
I – qualificar tutores e demais profissionais de apoio escolar para o atendimento educacional de crianças neurodivergentes;
II – promover formações continuadas com base em práticas pedagógicas inclusivas e cientificamente reconhecidas;
III – ampliar o suporte pedagógico individualizado aos estudantes que dele necessitem;
IV – fortalecer a permanência, a participação e o desenvolvimento escolar de crianças neurodivergentes;
V – incentivar a integração entre escola, família e equipe multiprofissional, quando houver.
Art. 3º Para os fins desta Lei, considera-se:
I – crianças neurodivergentes: aquelas com condições do neurodesenvolvimento ou outras características neurológicas que demandem apoio educacional específico, inclusive, mas não se limitando, ao Transtorno do Espectro Autista (TEA), Transtorno do Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH), dislexia, dispraxia, deficiência intelectual e demais condições correlatas;
II – tutor escolar: o profissional capacitado para prestar apoio ao estudante no ambiente escolar, colaborando com sua adaptação, autonomia, comunicação, participação e mediação pedagógica;

III – metodologias e práticas inclusivas: os cursos, técnicas e estratégias de apoio educacional voltados ao atendimento de estudantes neurodivergentes, incluindo, entre outras, a Análise do Comportamento Aplicada – ABA, comunicação alternativa e aumentativa, TEACCH, PECS, mediação pedagógica, adaptações curriculares e estratégias baseadas em evidências.
Art. 4º O Poder Executivo Municipal deverá promover cursos, oficinas, treinamentos e formações continuadas destinados aos tutores e profissionais da educação, com conteúdo voltado, no mínimo, aos seguintes temas:
I – fundamentos da educação inclusiva;
II – neurodiversidade e neurodesenvolvimento;
III – comunicação alternativa e aumentativa;
IV – metodologias estruturadas de ensino, como ABA, TEACCH e outras equivalentes;
V – sistemas de comunicação por figuras, como PECS, e recursos pedagógicos adaptados;
VI – manejo de crises, comportamentos desafiadores e estratégias de prevenção;
VII – acolhimento, mediação pedagógica e adaptação escolar;
VIII – direitos da criança e do adolescente no ambiente escolar;
IX – prevenção de discriminação, exclusão e violência institucional.
§ 1º Os cursos e formações poderão ser oferecidos de forma presencial, híbrida ou a distância.
§ 2º O conteúdo programático poderá ser ampliado para contemplar outras metodologias e práticas pedagógicas inclusivas reconhecidas.
Art. 5º Fica estabelecida a obrigatoriedade de disponibilização de tutores nas unidades educacionais da rede pública municipal de ensino de Ananindeua, incluindo creches, escolas municipais de educação infantil, escolas municipais de ensino fundamental e demais unidades da rede municipal, sempre que houver estudantes com necessidade de apoio específico devidamente identificada.
§ 1º A disponibilização do tutor deverá observar a demanda da unidade escolar e a necessidade individual do estudante.
§ 2º O tutor não substitui o professor regente, tampouco exerce atribuições privativas da docência.
§ 3º O atendimento poderá ser individual ou compartilhado, conforme avaliação pedagógica e técnica.
§ 4º A alocação dos tutores deverá buscar a garantia da inclusão, da acessibilidade pedagógica e do pleno desenvolvimento escolar dos estudantes atendidos.
Art. 6º A formação dos tutores deverá priorizar profissionais com capacitação específica em educação inclusiva, neurodesenvolvimento e metodologias de apoio ao estudante neurodivergente.
Parágrafo único. O Poder Executivo poderá firmar convênios, parcerias e termos de cooperação com instituições públicas e privadas para a execução do Programa.
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, definindo:
I – critérios de seleção, contratação e capacitação dos tutores;
II – carga horária mínima das formações;
III – formas de identificação da necessidade de apoio escolar;
IV – critérios de distribuição dos tutores nas unidades educacionais;
V – mecanismos de acompanhamento e avaliação do Programa.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário da Câmara Municipal de Ananindeua, em 03 de junho de 2026.



NATHÁLIA CAROLINA ALVES BEGOT
Vereadora DC (2025-2028)
1ª Secretária (2025-2026)
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